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A Secretaria de Estado da Administração do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

os dispositivos da Constituição Federal vigente, TORNA PÚBLICO o TERCEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
DE ABERTURA do Concurso Público Unificado aberto pelo Edital nº 001/2026, em atendimento a decisão proferida nos 
autos nº 0839242-25.2026.8.20.5001, nos seguintes termos: 

 
Art. 1º Fica RETIFICADO o Edital de Abertura nº 001/2026, no que se refere à Inscrição para a Pessoa Preta ou Parda (PPP), 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 
7.   DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA PRETA OU PARDA (PPP) 
 
7.1 Conforme previsto na Lei Estadual nº 11.015, de 20 de novembro de 2021, serão reservados 20% (vinte por cento) 

das vagas disponíveis para cada cargo aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos.  
7.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso Público Unificado for igual ou 

superior a 3 (três). 
7.1.2 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado, esse será aumentado para o primeiro 

número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

7.1.3 O primeiro candidato negro classificado no certame será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta. A partir da 
segunda vaga, o PPP será convocado a ocupar às vagas com terminação “3” e “8” (Ex.: 3, 8, 13, 18, 23, 28, 33...), 
observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do 
Concurso Público Unificado.  

7.2 O candidato negro participará do Concurso Público Unificado em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação 
da prova e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

7.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 
Solicitação de Inscrição, se declarar preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.3.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação. 
7.3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato selecionar a opção para concorrer às vagas reservadas aos negros 

quando do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição. 
7.3.3 O candidato que optar por desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas deverá solicitar a alteração por 

meio de uma solicitação assinada, enviada para o e-mail candidato@avalia.org.br, até o último dia de inscrições, 
conforme o prazo indicado no subitem 5.2.1. É necessário anexar documentos que comprovem a alteração, com 
referência expressa ao Concurso, Cargo e número de Inscrição. 

7.4 Os candidatos negros que tiveram sua solicitação deferida concorrerão, concomitantemente, às vagas da ampla 
concorrência. 

7.4.1 Os candidatos negros que tiveram sua solicitação deferida concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, conforme o disposto no item 6 deste Edital.  

7.4.2 As pessoas negras que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla concorrência não serão 
contabilizadas no quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas a pessoas negras, na forma do § 1º do 
art. 9º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.4.3 O disposto nos subitens 7.4, 7.4.1 e 7.4.2 deste edital somente se aplica ao candidato que se autodeclarou negro 
que tiver obtido a pontuação mínima para aprovação em cada fase do certame. 

7.4.3.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no Concurso Público Unificado. 

7.5 O resultado das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa negra estará disponível, no endereço 
eletrônico www.avalia.org.br no período indicado no cronograma de execução do certame (Anexo III). 

 

7.6 Do procedimento de Heteroidentificação: 
7.6.1 Os candidatos inscritos como negros, aprovados nas Provas Objetivas, serão convocados pelo Instituto Avalia, 

anteriormente ao resultado final do certame, para participação do procedimento de heteroidentificação, com a 
finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei nº 15.142/2025. O modelo da autodeclaração como pessoa 
preta ou parda, em conformidade com a Lei nº 15.142/2025, será fornecido pelo Instituto Avalia.  

7.6.2 O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma presencial nas cidades de Natal, Mossoró e 
Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, conforme escolha do candidato no ato da inscrição. O Edital de 



convocação, contendo as instruções para a participação do candidato na etapa, será publicado oportunamente no 
endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

7.6.3 O Instituto Avalia constituirá uma Banca examinadora para o procedimento de heteroidentificação com requisitos 
habilitantes, conforme determinado pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023. A comissão de heteroidentificação 
será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não à declaração do candidato e decidirá por 
maioria. 

7.6.4 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade exclusivamente para este certame, sendo 
proibidas na presença dos candidatos. 

7.6.5 A aferição da comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em consideração, em seu 
parecer, a autodeclaração firmada conforme o subitem 7.3 e exclusivamente os traços fenotípicos do candidato 
(olhos, cabelos, formato e cor dos lábios, nariz e demais traços). 

7.6.6 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação. 

7.6.7 Não serão considerados, para fins do procedimento de heteroidentificação, quaisquer registros ou documentos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

7.6.8 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Instituto Avalia e sua gravação será utilizada na análise de 
eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

7.6.8.1 O candidato que se recusar a ser filmado durante o procedimento de heteroidentificação será eliminado do Concurso 
Público Unificado, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

7.7 Após o devido processo legal, o parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade da 
autodeclaração deverá motivar a sua conclusão nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.8 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão 
de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital e da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.8.1 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 

7.8.2 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.8.3 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este certame, não servindo para 

outras finalidades. 
7.9 A ausência ou o indeferimento no procedimento de heteroidentificação resultará na perda do direito às vagas 

reservadas aos candidatos negros, passando a concorrer apenas pela ampla concorrência. Isso ocorrerá desde que 
o candidato tenha obtido, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para avançar nas demais 
etapas, nos termos do art. 15º, e do art. 25º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.10 Será eliminado do Concurso Público Unificado o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em 
procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
12.990, de 2014. 

7.11 Outras informações sobre o procedimento de heteroidentificação estarão disponíveis em edital específico. 
 
Leia-se: 
 
7.   DA INSCRIÇÃO PARA RESERVA DE VAGAS ÉTNICO-RACIAL 
 
7.1 Conforme previsto na Lei Estadual nº 11.015, de 20 de novembro de 2021 e Lei Estadual nº 11.284, de 30 de 

novembro de 2022, serão reservados 20% (vinte por cento) das vagas disponíveis para cada cargo aos candidatos 
que se autodeclararem pretos, pardos, indígenas ou quilombolas.  

7.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso Público Unificado for igual ou 
superior a 3 (três). 

7.1.2 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado, esse será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

7.1.3 O primeiro candidato cotista classificado no certame será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta. A partir da 
segunda vaga, o candidato cotista será convocado a ocupar às vagas com terminação “3” e “8” (Ex.: 3, 8, 13, 18, 23, 
28, 33...), observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade 
do Concurso Público Unificado.  

7.2 O candidato cotista participará do Concurso Público Unificado em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação 
da prova e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

7.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 
Solicitação de Inscrição, se declarar preto ou pardo (conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), indígena e/ou quilombola. 

7.3.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação e análise documental. 
7.3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato selecionar a opção para concorrer às vagas reservadas aos pretos, 

pardos, indígenas ou quilombolas, quando do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição. 
7.3.3 O candidato que optar por desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas deverá solicitar a alteração por 

meio de uma solicitação assinada, enviada para o e-mail candidato@avalia.org.br, até o último dia de inscrições, 
conforme o prazo indicado no subitem 5.2.1. É necessário anexar documentos que comprovem a alteração, com 
referência expressa ao Concurso, Cargo e número de Inscrição. 

7.4 Os candidatos cotistas que tiveram sua solicitação deferida concorrerão, concomitantemente, às vagas da ampla 
concorrência. 



7.4.1 Os candidatos cotistas que tiveram sua solicitação deferida concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, conforme o disposto no item 6 deste Edital.   

7.4.2 As pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla 
concorrência não serão contabilizadas no quantitativo total de aprovados para a reserva de vaga étnico-racial, na 
forma do § 1º do art. 9º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.4.3 O disposto nos subitens 7.4, 7.4.1 e 7.4.2 deste edital somente se aplica ao candidato que se autodeclarou preto, 
pardo, indígena ou quilombola que tiver obtido a pontuação mínima para aprovação em cada fase do certame. 

7.4.3.1 Na hipótese de não haver candidatos cotistas aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no Concurso Público Unificado. 

7.5 O resultado das inscrições dos candidatos que se inscreverem para a reserva de vaga étnico-racial estará disponível, 
no endereço eletrônico www.avalia.org.br no período indicado no cronograma de execução do certame (Anexo III). 

 

7.6 Do procedimento de Heteroidentificação e análise documental: 
7.6.1 Os candidatos inscritos para a reserva de vaga étnico-racial, aprovados nas Provas Objetivas, serão convocados 

pelo Instituto Avalia, anteriormente ao resultado final do certame, para participação do procedimento de 
heteroidentificação e análise documental, com a finalidade de atestar o enquadramento na reserva de vaga étnico-
racial. 

7.6.2 O procedimento de heteroidentificação e análise documental será realizado de forma presencial nas cidades 
de Natal, Mossoró e Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, conforme escolha do candidato no ato da 
inscrição. O Edital de convocação, contendo as instruções para a participação do candidato na etapa, será publicado 
oportunamente no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

7.6.3 O Instituto Avalia constituirá bancas examinadoras para o procedimento de heteroidentificação e análise documental 
com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023. A comissão de 
heteroidentificação e análise documental serão responsáveis pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou 
não à declaração do candidato e decidirá por maioria. 

7.6.4 As deliberações das comissões terão validade exclusivamente para este certame, sendo proibidas na presença dos 
candidatos. 

 
7.7 Heteroidentificação para os candidatos pretos e pardos: 
7.7.1 A aferição da comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa preta ou parda levará em consideração, 

em seu parecer, a autodeclaração firmada conforme o subitem 7.3 e exclusivamente os traços fenotípicos do 
candidato (olhos, cabelos, formato e cor dos lábios, nariz e demais traços). 

7.7.2 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação. 

7.7.3 Não serão considerados, para fins do procedimento de heteroidentificação, quaisquer registros ou documentos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

7.7.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Instituto Avalia e sua gravação será utilizada na análise de 
eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

7.7.4.1 O candidato que se recusar a ser filmado durante o procedimento de heteroidentificação será eliminado do Concurso 
Público Unificado, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

7.7.5 Após o devido processo legal, o parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade da 
autodeclaração deverá motivar a sua conclusão nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.7.6 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão 
de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital e da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.7.6.1 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 

 

7.8 Da análise documental para o candidato indígena: 
7.8.1 O candidato que indicar a condição como indígena, deverá, cumulativamente:  
 a) Acessar sua inscrição via Internet, especificando através do link “inclusão de reserva de vaga étnico-racial”, 

sua opção por concorrer à reserva de vagas étnico-racial como pessoa indígena;  
 b) Comparecer, presencialmente na análise documental, portando pelo menos um dos seguintes documentos e 

receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial: 
  b1) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI);  
 b2) Registro Administrativo de Casamento de Indígena (RACI);  
 b3) certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica;  
 b4) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica;  
 b5) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas. 
7.8.2 O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresentados, 

sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado 
após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. Para comprovação da veracidade da autodeclaração do candidato como indígena poderão 
ser realizadas diligências, a qualquer tempo, por provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública. 

 

7.8 Da análise documental para o candidato quilombola: 
7.8.1 O candidato que indicar a condição como quilombola, deverá, cumulativamente:  
 a) Acessar sua inscrição via Internet, especificando através do link “inclusão de reserva de vaga étnico-racial”, 

sua opção por concorrer à reserva de vagas étnico-racial como pessoa quilombola;  



 b) Comparecer, presencialmente na análise documental, portando os seguintes documentos e receber parecer 
conclusivo favorável da Comissão Especial: 

 b.1) declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à associação da 
comunidade; e  

 b.2) certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa 
candidata pertence.  

7.8.2 O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresentados, 
sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado 
após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. Para comprovação da veracidade da autodeclaração do candidato como indígena poderão 
ser realizadas diligências, a qualquer tempo, por provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública. 

 

7.10 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.11 As deliberações da comissão de heteroidentificação e análise documental terão validade apenas para este certame, 

não servindo para outras finalidades. 
7.12 A ausência ou o indeferimento no procedimento de heteroidentificação e/ou análise documental resultará na perda 

do direito às vagas reservadas, passando a concorrer apenas pela ampla concorrência. Isso ocorrerá desde que o 
candidato tenha obtido, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para avançar nas demais 
etapas, nos termos do art. 15º, e do art. 25º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023. 

7.13 Será eliminado do Concurso Público Unificado o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em 
procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação ou análise documental nos termos do parágrafo 
único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. 

7.14 Outras informações sobre o procedimento de heteroidentificação e análise documental estarão disponíveis em edital 
específico. 

 
Art. 2º Ficam RETIFICADOS os demais itens do Edital de Abertura nº 001/2026, no que tange à menção de Inscrição para 
a Pessoa Preta ou Parda (PPP), que passará a vigorar, em todo o Edital, sob a designação de Reserva de Vagas Étnico-
Racial. 
 
Art. 3º O candidato com a inscrição homologada que desejar concorrer a reserva de vagas étnico-raciais, poderá indicar, 
através do link “inclusão de reserva de vaga étnico-racial”, do dia 07/05/2026 atè às 23h59min do dia 11/05/2026, sua 
opção por concorrer à reserva de vagas étnico-racial como pessoa preta, parda, indígena e/ou quilombola. 
 
I – O candidato que já se encontrar inscrito e homologado na condição de pessoa preta ou parda, e que não optar pela 
concorrência nas vagas destinadas a indígenas e/ou quilombolas, terá sua participação mantida automaticamente na reserva 
de vagas étnico-raciais (preto ou pardo), não sendo necessária a solicitação de qualquer alteração em sua opção inicial. 
 
II – O candidato que não solicitar a inclusão de reserva de vaga étnico-racial através de link específico e período previsto no 
Art. 3º deste Edital, implicará a manutenção automática da opção de concorrência inicialmente registrada pelo candidato. 
 
Art. 4º Fica ADIADA a publicação do Edital de Deferimento das solicitações de Inscrição para a data provável de 07/05/2026, 
bem como, o prazo para interposição de recurso contra o indeferimento da solicitação de inscrição das 0h00min até às 
23h59min dos dias 08/05/2026 e 11/05/2026. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Natal/RN, 07 de maio de 2026. 
 

JANE CARMEN CARNEIRO E ARAÚJO 
Secretária de Estado da Administração 

 


